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RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo apresentar e analisar os principais objetivos do Bio-
direito e do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas (ONU), refletindo nas Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 em 
comparação às demais Constituições latino-americanas considerados marcos do Novo 
Constitucionalismo. Neste trabalho destacamos além da Constituição brasileira, as Cons-
tituições do Equador, da Bolívia e da Venezuela como instrumentos que viabilizam a sus-
tentabilidade plural, que reconhecem a natureza como sujeito de direito (Pachamama), 
o multiculturalismo, o plurinacionalismo, conferindo-lhes o Biodireito. Sobre a metodo-
logia desta pesquisa é uma pesquisa bibliográfica, qualitativa usando o método qualita-
tivo, sobre as finalidades do Desenvolvimento Sustentável e do Biodireito. Os resultados 
esperados deste trabalho é uma análise com uma reflexão crítica sobre os objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas 
(ONU) e o Biodireito (ODS 3), destacando que as Constituições latino-americano afirma 
que a natureza, Pachamama, é considerada sujeito de direito, em decorrência do pa-
radigma ecocêntrico trazido pelo movimento constitucionalista andino, a Constituição 
Equatoriana, venezuelana quanto a Boliviana.
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ABSTRACT

This paper aims to present and analyze the main objectives of Biolaw and Sustainable De-
velopment (SDG) of the United Nations (UN) 2030 Agenda, reflecting on the Constitution 
of the Federative Republic of Brazil of 1988 in comparison to other Latin American Consti-
tutions considered landmarks of the New Constitutionalism. In this paper, we highlight, in 
addition to the Brazilian Constitution, the Constitutions of Ecuador, Bolivia and Venezuela 
as instruments that enable plural sustainability, which recognize nature as a subject of 
law (Pachamama), multiculturalism, plurinationalism, granting them Biolaw. Regarding the 
methodology of this research, it is a bibliographical, qualitative research using the qualita-
tive method, on the purposes of Sustainable Development and Biolaw. The expected re-
sults of this work are an analysis with a critical reflection on the Sustainable Development 
Goals (SDGs) of the United Nations (UN) 2030 Agenda and Biolaw (SDG 3), highlighting that 
the Latin American Constitutions state that nature, Pachamama, is considered a subject of 
law, as a result of the ecocentric paradigm brought by the Andean constitutionalist move-
ment, the Ecuadorian, Venezuelan and Bolivian Constitutions.
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1 INTRODUÇÃO  

Este trabalho tem como objetivo apresentar e analisar os principais objetivos 
do Biodireito e do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas (ONU), refletindo nas Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 em comparação às demais Constituições latino-americanas considerados marcos 
do Novo Constitucionalismo,  onde são fontes de informações e conhecimentos nas 
diversas áreas do Direito, com destaque nos Direitos Humanos, Direito Ambiental, Di-
reito Médico e o Biodireito.

O Biodireito é uma área do Direito Público que visa proteger a dignidade humana 
e a ética na área das Ciências Biológicas e da saúde.  Biodireito consiste em um conjunto 
de regras que regulam a conduta dos profissionais da área das Ciências Biológicas e da 
saúde médicos e científicos diante dos avanços da medicina, ciências da saúde, meio 
ambiente e biotecnologia, expressões bioética e Biodireito estão se tornando comuns  
em diversas áreas, como a do Direito, Biológicas e a da Saúde bem como refletir sobre 
a natureza (Pachamama) como sujeito de direito no reconhecimento do direito a água 
como direito humano no Constitucionalismo Latino Americano. 

O Direito Médico ou Direito Biomédico, Direito Biotecnológico (health law, health 
care law), é utilizado em alguns sistemas como sinônimo de Biodireito (biolaw). O Direito 
Médico tradicional dedica-se a aspectos jurídicos vinculados ao exercício da medicina e 
demais profissões ligadas diretamente à saúde. 

O Biodireito é o compromisso dialógico da bioética, sob a perspectiva jurídica que visa 
promover não só o diálogo entre público e privado, mas também firmar compromisso in-
terdisciplinar, buscando a compreensão do fenômeno humano em toda sua complexidade.

 Na Assembleia Geral das Nações Unidas, em Nova York, em setembro de 2015, 
ocorreu a Agenda 2030 contou com a participação de 193 estados membros e estabe-
leceu 17 objetivos para o alcance gradativo do Desenvolvimento Sustentável em nível 
global e o Biodireito está presente em vários dos ODS, principalmente no ODS 3 (Vida 
Saudável). Reflexões na Biotecnologia, Pachamama, Direito Médico, Direitos Humanos 
exige a revisão de institutos clássicos do Direito.

 Assim sendo, a necessidade de se estudar diversas questões jurídicas derivadas 
dos avanços tecnológicos vinculados à Medicina, a Biotecnologia, a Natureza (Pacha-
mama) como sujeito de Direito,  Direito aos Recursos Hídricos, a água, como Direito 
Humano com especial referência ao corpo e à dignidade humana, deu origem ao que se 
denominou Biodireito (do inglês, biolaw). De acordo com Andrade (2024) Pachamama é 
um ser genérico que toma outras denominações e formas em outras culturas, também 
Latinas, como aquelas que se encontram mais longe dos Andes, como é o caso do Mé-
xico que ao seu norte, sob influência asteca, possuía a Deusa Tonantzin, figura materna 
que faz parte da natureza e a protege.

Neste trabalho, destacamos além da Constituição brasileira, as Constituições do 
Equador, da Bolívia e da Venezuela como instrumentos que viabilizam a sustentabilida-
de plural, que reconhecem a natureza como sujeito de direito (Pachamama), o multi-
culturalismo, o plurinacionalismo, conferindo-lhes o Biodireito. A Constituição do Brasil 
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(1988) busca pela integração dos povos indígenas e quilombolas, porém impasses legais 
impedem a aplicação desses direitos, a exemplo do acesso à terra e o exercício da prote-
ção ao meio ambiente como comunidade tradicional.

Sobre a metodologia desta pesquisa é uma pesquisa bibliográfica, qualitativa usan-
do o método qualitativo, sobre as finalidades do Desenvolvimento Sustentável e do Bio-
direito visa apresentar algumas das contribuições dos 193 países membros das Nações 
Unidas para uma política global: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, 
que tem como desígnio elevar o desenvolvimento do mundo e melhorar a qualidade de 
vida de todas as pessoas. 

O lema é “não deixar ninguém para trás”. A importância deste trabalho se justifica 
por tanto, na apresentação, divulgação e análise dos principais desígnios na análise dos 
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) com 169 metas – a serem alcan-
çadas por meio de uma ação conjunta que agrega diferentes níveis de governo, orga-
nizações, empresas e a sociedade como um todo nos âmbitos internacional e nacional, 
também local e o Biodireito (ODS 3). 

Os resultados esperados deste trabalho é uma análise com uma reflexão crítica so-
bre os objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização 
das Nações Unidas (ONU) e o Biodireito (ODS 3), destacando que as Constituições latino-
-americano afirma que a natureza, Pachamama, é considerada sujeito de direito, em de-
corrência do paradigma ecocêntrico trazido pelo movimento constitucionalista andino, 
a Constituição Equatoriana, Venezuelana quanto a Boliviana redigem dispositivos nos 
quais são expressos formalmente direitos e garantias, como o direito humano, a água o 
qual é considerado como desdobramento do reconhecimento da natureza como sujeito 
de direito, neste viés constitucional, a CF/88 é considerada fruto do Constitucionalismo 
latino-americano, sendo uma das primeiras Constituições deste movimento, ao trazer 
políticas públicas e dispositivos, como políticas sociais  inclusão e responsabilização civil 
da Administração Pública em casos de omissão em relação a natureza, bem como, res-
ponsabilização civil aos que causarem prejuízos ao meio ambiente. 

2 MÉTODO 

As pesquisas em Biodireito é ainda um processo em construção, essa pesquisa é uma 
pesquisa qualitativa usando o método qualitativo, onde utilizamos um conjunto de práti-
cas que transformam o mundo visível em dados representativos, incluindo fichamentos, 
revisão bibliográfica e registros. As pesquisadoras buscam entender um fenômeno em seu 
contexto atual. De modo geral, a pesquisa qualitativa é uma abordagem que pressupõe 
que o significado e o sentido dado ao fenômeno é mais importante que sua quantificação. 
Os resultados de pesquisas qualitativas se destinam a explicar somente o fenômeno ou o 
contexto em que a pesquisa foi aplicada, não sendo capaz de generalizar estatisticamente 
os resultados para uma população ou para outros contextos diferentes. 

A pesquisa no Biodireito, tem sua relevância e pode ser muito ampla, nosso recor-
te traz a reflexão sobre a natureza (Pachamama) como sujeito de direito e no reconheci-
mento do direito a água como direito humano no constitucionalismo latino-americano, 
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Bioética e os ODS da Agenda 2030 da ONU. Pretende-se aqui, discutir e refletir sobre 
os pressupostos teóricos das pesquisas jurídicas no Biodireito, abordando a natureza 
(Pachamama) como sujeito de direito no reconhecimento do direito a água como direito 
humano no constitucionalismo latino-americano, Direitos, Direito Ambiental e englo-
bando os objetivos do Biodireito e dos ODS.  

Segundo Chizzotti (2005), a pesquisa implica teorias e várias espectros que, em 
diferentes domínios do conhecimento, moldam a atividade investigativa e auxiliam a 
pesquisa. As concepções de mundo denominam-se paradigmas. O Dicionário brasileiro 
define paradigma como modelo, padrão, escalão. Acrescenta-se o conceito de que se 
trata de uma concepção teórica ou de uma crença que direciona a leitura de mundo, ou 
que faz com que se enxergue o mundo de um determinado modo. A palavra paradigma 
tem em Thomas Kuhn seu principal idealizador e é a partir dele que o termo ganha força 
nos discursos epistemológicos e acadêmicos da modernidade. 

Para Kuhn (1976), paradigma pode ser concebido como aquilo que os membros 
de uma comunidade (científica) partilham e as soluções concretas de quebra-cabeças 
que, empregadas como modelos ou exemplos, podem substituir regras explícitas como 
base para a solução dos restantes quebra-cabeças da ciência normal. Boaventura de 
Sousa Santos (1988)  faz uma interessante discussão sobre o paradigma dominante, so-
bre a crise desse paradigma e sobre o que ele chama de paradigma emergente, segundo 
Santos (1988), o modelo de racionalidade que preside a ciência moderna – aquela que 
se constituiu a partir da revolução científica do século XVI – é global, totalitário e nega 
o caráter racional, portanto, científico, a todas as formas de conhecimento que não se 
pautam pelos seus princípios epistemológicos e por suas regras metodológicas. 

O Biodireito está na fase pré-paradigmática, anterior ao reconhecimento de novas 
disciplinas, mas seu desenvolvimento é inconcusso e urgente. Seria possível argumentar 
que haveria desacordo sobre seus fundamentos epistemológicos como o há na Bioética, 
mas no Biodireito isso não ocorre. As diferentes abordagens se consolidam a partir da vi-
são constitucional e do reconhecimento da pessoa humana como valor e fonte de todo o 
ordenamento jurídico, e é a partir da tutela da pessoa que suas teorias se desenvolvem.

3 RESULTADOS

O Brasil possui inúmeras riquezas naturais como florestas, minérios e reservas aquífe-
ras abundantes. No entanto, atualmente, a água já está sendo racionada em algumas regi-
ões do país. Devido a lacuna legislativa, no ordenamento jurídico brasileiro no que tange às 
questões  do Biodireito. A Pachamama é sujeito de direito de acordo com o novo paradigma 
ecocêntrico trazido pelo constitucionalismo latino-americano, bem como, o Direito à agua. 

O Novo Constitucionalismo (latino-americano) confere ao meio ambiente garantias, 
nunca vistas em qualquer ordenamento jurídico de forma a estabelecer uma nova cultura 
que visa harmonizar as relações homem/natureza. A Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 (CF/88), estabelece que todos têm direito ao meio ambiente equilibrado. 

Assim, as constituições latino-americanas reforçam e colocam a natureza como 
sujeito de direito e não mais apenas como bem de uso para sobrevivência dos homens. 
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O Constitucionalismo Latino-Americano é considerado como um desses novos modelos 
que visa garantir a gestão democrática e sustentável dos recursos naturais e do meio 
ambiente. As Constituições elaboradas sobre esse viés como a Equatoriana (2008), Boli-
viana (2009) e venezuelana (1999) trazem dispositivos capazes de consolidar a natureza 
como sujeito de direito de modo a aumentar a sua proteção. 

O Constitucionalismo Latino-americano como instrumento no processo de desco-
lonização analisa sua relação com a Pachamama, destacando as questões ambientais e, 
considerando como novos modelos para garantir a gestão democrática e sustentável dos 
recursos naturais e do meio ambiente. As Novas Constituições Latino-americanas como 
a Equatoriana, Boliviana e Venezuelana foram elaboradas sob essa perspectiva uma vez 
que, no seu corpo constitucional, trazem dispositivos capazes de consolidar a natureza 
como sujeito de direito e ainda, a atribuem demais garantias de modo a aumentar a sua 
proteção (Wolkmer, 2012).

Os mecanismos legais que protegem o Biodireito, incluindo a fauna e a flora brasi-
leira são vastos e detalhados (Andrade, 2024):

Lei nº 4.771, de 19.9.65 – institui o novo Código Florestal
Lei nº 6.535, de 15.1.78 – inclui no rol das áreas de preservação permanente as 

florestas situadas em Regiões Metropolitanas Lei nº 6.607, de 7.12.78 – declara o pau-
-brasil Árvore Nacional, institui o Dia do Pau-Brasil e dá outras providências

Decreto nº 84.017, de 21.9.79 – aprova o Regulamento dos Parques Nacionais Bra-
sileiros Lei nº 7.511, de 7.7.86 – altera o Código Florestal

Constituição Federal do Brasil: art. 225, §s 3º e 7º
Portaria Ibama nº 122-P, de 19.3.85- disciplina a coleta, transporte, comercializa-

ção e industrialização de plantas ornamentais, medicinais, aromáticas e tóxicas oriundas 
da floresta nativa;

Portaria Ibama nº 218, de 4.5.89 – normaliza os procedimentos quanto às autori-
zações de derrubada e exploração florestal envolvendo área de Mata Atlântica

Portaria Ibama nº 438, de 9.8.89 – dá nova redação ao artigo 4º da Portaria nº 
218, de 4.5.89

Portaria Ibama nº 37-N, de 03.04.92- relaciona lista oficial de espécies da flora 
brasileira ameaçada de extinção;

Decreto nº 750, de 10.2.93 – dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de 
vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração de Mata Atlânti-
ca, e dá outras providências

Resolução conjunta Ibama/Supes/SP-SMA/SP nº 2, de 12.5.94 – Regulamenta o 
artigo 4º do Decreto Federal nº 750, de 10.2.1993, que dispõe sobre o corte, a explora-
ção e a supressão de vegetação secundária no estágio inicial de regeneração da Mata 
Atlântica, no Estado de São Paulo

Lei nº 9.605, de 13.2.98 – dos crimes ambientais
Resolução SMA-SP nº 20, de 9.3.98 – pública lista preliminar das espécies da vege-

tação do Estado de São Paulo ameaçadas de extinção
Decreto nº 2.707, de 4.8.98 – promulga o Acordo Internacional de Madeiras Tropi-

cais, assinado em Genébra, em 26 de janeiro de 1994
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Lei nº 9.985, de 18.6.00– regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Cons-
tituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e dá outras 
providências (Silveira, 2011, p. 1).

4 DISCUSSÃO

O Biodireito possui os mesmos princípios da Bioética, Autonomia (do consenti-
mento informado); Beneficência (não maleficência); Justiça; Dignidade da pessoa huma-
na. Esses princípios estão presentes na Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos (DUBDH). Esta uma norma principiológica e supralegal (está “abaixo” da Cons-
tituição Federal, mas “acima” das demais leis brasileiras, se considerarmos a pirâmide de 
Kelsen). A DUBDH é um texto aberto e permite que cada país que a adotou combine as 
regras da Declaração com as próprias leis e com as normas internacionais. 

O Biodireito possui os seguintes princípios: Ligados à pessoa humana: nesse as-
pecto, podemos considerar os princípios da dignidade humana e os ligados aos direi-
tos humanos; Sociais: aqui entram os princípios da igualdade, da equidade e da justi-
ça; Ambientais: nesse caso, são tratados de princípios de proteção às gerações futuras, 
proteção da Biosfera e Biodiversidade. Os estudos da Bioética e Biodireito envolvem a 
cooperação e interação interdisciplinar e contextualizada de diversas outras área como 
a Medicina, Enfermagem, Direito e Filosofia.

 De acordo com Reis (2024) a Bioética pode ser dividida em duas esferas:
Situações Emergentes: aquelas que estão em questão no momento atual. Ou seja, 

que a humanidade está tendo que lidar com elas “agora”. Sendo assim, dizem respeito a 
conflitos resultantes da aplicação da tecnologia em saúde, como por exemplo a fertiliza-
ção in vitro, eugenia, clonagem de pessoas e animais, entre outros;

Situações Persistentes: situações que já estão na sociedade desde os primórdios. 
Como, por exemplo, o aborto, o direito de morrer, a ideia de diretivas antecipadas de 
vontade, eutanásia, distanasia, entre outros.

Nos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), a agenda que orientou os 
esforços globais para o desenvolvimento entre 2000 e 2015, ajudaram a alcançar avan-
ços notáveis que se traduziram na melhoria das condições de vida de milhões de pesso-
as, respeitando os Biodireitos. Os novos ODS, aprovados pelos líderes mundiais reunidos 
na Assembleia-Geral da ONU a 25 de setembro de 2015, são fruto do trabalho conjunto 
de Governos e Cidadãos de todo o mundo para criar um modelo global de governança 
com a finalidade de acabar com a pobreza, proteger o ambiente e promover a prosperi-
dade e o bem-estar de todos até 2030, garantido o Biodireito. 

Nesse contexto, os ODS, o Biodireito e a Bioética busca soluções para esses con-
flitos e trata a vida (Bio) como aliada na busca da harmonia entre todas as crenças e 
valores. Isso por meio da busca pela utilização de todos os benefícios advindos dela.  Os 
princípios do Biodireito já estão presentes na Constituição Federal do Brasil e até em 
outros tratados internacionais e comungam com os Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável da Agenda 2030 da ONU (ODS). 
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5 CONCLUSÕES 

A Constituição Federal do Brasil de 1988 traz de maneira forte e clara os direitos 
sociais. Inspirou-se na “Declaração Universal dos Direitos Humanos” (1948), nos Pactos 
Internacionais, Tratados e Convenções, e internalizou o Biodireito e os “direitos huma-
nos” previstos na Declaração. As Constituições do Equador, da Bolívia e da Venezuela 
são órgãos que viabilizam a sustentabilidade plural, que reconhecem a natureza como 
sujeito de direito, o multiculturalismo, o plurinacionalismo, aferindo direitos até então 
relegados. 

A Constituição do Brasil busca pela integração dos povos indígenas e quilombolas, 
porém impasses legais impedem a aplicação desses direitos, a exemplo do acesso à ter-
ra e o exercício da proteção ao meio ambiente como comunidade tradicional. Por fim, 
conclui-se que a proteção dada à Pachamama promove o equilíbrio, a sobrevivência das 
espécies e da vida humana. 

A Constituição Federal passou a denominar os direitos humanos de direitos fun-
damentais e chamar para si a garantia desses direitos por meio de instrumentos legais, 
políticas públicas, planos de ação, programas e outros instrumentos. Dentro desta de-
finição, vê-se, claramente, a interligação dos Direitos Humanos, Biodireito e os ODS da 
Agenda 2030 da ONU, aprovados pela Assembleia Geral das Nações Unidas. Não se pode 
esquecer, contudo, um referencial obrigatório que as políticas públicas devem seguir 
que são as diretrizes da Declaração Universal dos Direitos Humanos e, sob pena de in-
constitucionalidade. Isso pode incluir novas descobertas, insights teóricos ou práticos e 
como o estudo preenche lacunas identificadas na literatura. 

Espera-se que o  Biodireito  seja campo teórico de discursos e implicações dos 
resultados para a prática profissional, políticas públicas, ou para o desenvolvimento te-
órico da área, trazendo o estudo do direito além das questões da vida e existência hu-
mana, mas de se estabelecer debate jurídico sobre repercussões jurídicas das questões 
bioéticas, refletindo que a proteção à Pachamama promove o equilíbrio, a sobrevivência 
das espécies e da vida humana e sempre presente nos ODS da Agenda 2030 da ONU.
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